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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas 

de Osasco encaminha, para apreciação deste Conselho, a indicação de 

Clóvis Gloeden para, na categoria de Professor I, ministrar a 

disciplina "Análise dos Capitais das Empresas", integrante do 

currículo pleno do Cur so de Ciências Económicas da mencionada 

instituição. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é bacharel em Ciências Econômicas pela Faculdade de 

Ciências Econômicas, Contábeis e Atuariais "Coração de Jesus",da PUC 

de São Paulo, em 1962.   

Foi aprovado pelo Parecer CEE no nº11/65,para ministrar aulas de 

Contabilidade, no Curso de Ciências Económicas, da mesma Faculdade 

que ora o indica. 

Aprovado pelo Parecer CEE nº 1791/85, para lecionar Contabilidade 

II (Estrutura e Análise de Balanço),no Curso de Ciências Contábeis da 

mesma Faculdade. 

Publicou os seguintes trabalhos: 

- Manual de Orçamento Programa, sob patrocínio da CEPAM, em 

1969;  

- Manual de Contabilidade pública, sob patrocínio do Ministério 

do Interior, através do SENAM, em 1969; 

- Fundos Federais, sob patrocínio da Secretaria do Interior do 

Estado de São Paulo- CEPAM, em 1970; 

- Prestação de Contas - Roteiro sob patrocínio da Secretaria do 

Interior - CEPAM, em 1970; 

- Manual.de Compras - Coordenação, sob o patrocínio da 

Secretaria do Interior - CERAM - 1970; 
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- Manual de Programação Financeira - Secretaria do Interior- 

CEPAM, em 1970; I 

- Investimento Públicos na área da grande São Paulo - GEGRAN,em 

1972, 1973 e 1974; 

- Sistema de Arrecadação Tributária Municipal, elaboração dos 

Manuais; 

- Manual de Arrecadação; 

- Manual de Processamento de Dados; 

- Manual de Referencia Cadastral;  

- Manual de Normas Tributárias, sob patrocínio da Secretaria de 

Economia e Planejamento do Estado de São Paulo,1979; 

- Participou de numerosos Congressos e Simpósios, tendo 

proferido uma série de palestras, na área de sua atuação. 

 

Exerce as funções de Assessor Financeiro da Câmara Municipal de 

Osasco, em horário compatível com o das 9 (nove) aulas semanais que 

ministra na Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de 

Osasco. 

 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação de Clóvis Gloeden para, na categoria de 

Professor I, Ministrar a disciplina "Análise dos Capitais das 

Empresas", integrante do currículo pleno do Curso de Ciências 

Econômicas da Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de 

Osasco. 

São Paulo, 17 de março de 1987. 

 

a) Consº Célio Benevides de Carvalho 

Relator 
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 4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pareder o Vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de 

Carvalho,    Robert Henry Srour, Jorge Nagle e Moacyr Expedito M.Vaz 

Guimarães. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  3.6.87 

 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães Presidente 


